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1º Aditivo ao Contrato n.º 063/2018  
celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
Érico Cardoso e a empresa 
MONTREAL SERVICOS DE 
TRANSPORTES EIRELI. 
 

As partes acima identificadas e já qualificadas no corpo do instrumento Original 
datado de 05 de junho de 2019, celebrado com fundamento no processo de 
licitação Pregão Presencial nº 030/2018. 

Considerando a necessidade na continuidade da prestação de serviços de 
condução motorizada para translado urbano, rural, intermunicipal e interestadual 
de munícipes, servidores e materiais diversos, para atender às Secretarias deste 
município.  

Considerando a previsão legal contida no art. 57, II da Lei 8.666/93; 
 
Resolvem aditá-lo mediante as condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira –  Prazo 

O contrato original terá seu prazo aditado por mais 06 (seis) meses, contados a 
partir da assinatura deste termo, vigorando até 05 de janeiro de 2020. 
 
Cláusula Segunda - Amparo Legal 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato supra citado, tendo 
fundamento legal nas disposições do artigo 65 e parágrafos da lei 8666/93; 
 
E, por estarem justos e aditados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produzam os efeitos legais. 

 

Érico Cardoso, Bahia, 28 de junho de 2019. 

 

CONTRATANTE: ________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO 

CNPJ: 13.7670.203/0001-37 

 

CONTRATADA: ___________________________________________ 

           MONTREAL SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

CNPJ: 11.009.570/0001-69 

 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura: ___________________________________________________ 

CPF: _________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

CPF: _______________________ 
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